
 

CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 03048/2022
DATA: 30/11/2022
PROCESSO Nº 10133518/2022

Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020 que estabelece procedimentos e 
critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada neste estado, 
tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa BOM VIZINHO DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA , estabelecida na PORTO DAS DUNAS, 00S/N, bairro PTO DAS DUNAS, 
AQUIRAZ, inscrita no CNPJ sob o nº 04.163.766/0025-15 e CGF nº 07.072.432-6 , pretende importar, com 
benefício fiscal, o(s) produto(s) listado(s) a seguir:

SEQ NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS

1 94051190
LUMINARIA CURIE SOB 013W 2700K L55 PRETA 205X74X158MM-ILUMINAÇÃO 
DO SALÃO DA LOJA

2 85044021
6 DRIVER. 20W 25~42V COR. AJUS.500MA/450MA/350MA/250MA-AUX.NO 
FORNEC.DE ENERGIA

3 94051190
3 LUMINARIA CURIE SOB 027W 3000K R60 PRETA215X113X156MM-
ILUMINAÇÃO DO SALÃO DA LOJA

4 85044021
DRIVER. 30W 25~42V COR. AJUS.700MA/650MA/600MA/500MA-AUX.NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA DA LOJA

5 94051190
LUMINARIA DAVISSON SOB 050W 5000K SES PRETA71X590X590MM-
ILUMINAÇÃO DO SALÃO DA LOJA

6 85044021
DRIVER. 60W 120~175V COR. AJUS. 350/300/250/199MA-AUX-FORNECIMENTO DE 
ENERGIA

Documento assinado digitalmente conforme MP N° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. A autenticidade deste documento poderá ser verificada em: 

www2.sefaz.ce.gov.br/ConsultaDoc/ utilizando o código: 369A6379638E45679AE9F972F6ECB0DB



7 85414121
2 MODULO 560 LEDS 2835 3V 5.000K IRC 80 168V PARA LUMINARIA-SERVE 
PARA INST.DOS FRIOS

8 85044021
DRIVER 40W 55~120V COR. AJUS. 200/250/300/350MA-AUX.FORNECIMENT DE 
ENERGIA DA LOJA

9 94051190
LUMINARIA GAUSS SOB 017W 5000K T110 BRANCA61X160X1235MM-
ILUMINAÇÃO DA LOJA

10 76061190
ESPELHO REFLETOR TRAPEZOIDAL PELICULAAMARELA 115X1130MM C31-
00039 -R00-PARA OS FRIOS

11 94051190
LUMINARIA GAUSS SOB 021W 5000K T110 BRANCA61X160X1235MM-
ILUMINAÇÃO DA LOJA

12 85395200
LAMPADA 112 2835 3V 5000K IRC 80 84V 1145MMPERFIL PLASTICO JATEADO-
PARA O SALÃO DA LOJA

13 76061190
ESPELHO REFLETOR FACETADO PELICULA AMARELA95X1145MM C31-00011-
R00--ENTRADA DA LOJA

14 94051190
LUMINARIA NEWTON SOB 021W 5000K F90 BRANCA79X115X1190MM-
ILUMINAÇÃO DA LOJA

15 85414121
MODULO TORRICELLI DUPLO 84 LEDS 2835 6V 5.000KIRC 80 168V-PARA 
REFLETOR DAS LAMPADAS

16 85395200
LAMPADA 108 LEDS 2835 3V 5.000K IRC 80 108VDIFUSOR JATEADO 
12X15X1195MM-ILUMINAÇÃO DO SALÃO

17 94051190
LUMINARIA YOUNG SOB 022W 5000K SES BRANCA36X32X1231MM-
ILUMINARIA DO SALÃO

18 94051190
LUMINARIA TORRICELLI SOB 052W 5000K L90 PRETA40X49X1700MM-
LUMINARIA DA LOJA

Informamos que as manifestações quanto a eventual produção local de tal(tais) produto(s) deverão ser 
direcionadas à Célula de Benefícios Fiscais, de forma eletrônica, por meio do sistema de processos 
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TRAMITA, disponível no site da Secretaria da Fazenda (www.sefaz.ce.gov.br), por meio das opções 
Serviços/TRAMITA/Não Similaridade/Manifestação de Fabricante Local, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contado a partir da data da veiculação desta consulta pública, devendo ser informado no campo ‘Nº Processo 
Vinculado’, o número do processo referente a esta consulta.

As manifestações deverão ser feitas por produtor local, estabelecido no Estado do Ceará,comprovando o 
atendimento dos parâmetros relacionados no art. 4º da Instrução Normativa nº 18/2020. Esta norma está 
disponível no site da Secretaria da Fazenda, na opção Legislação/Legislação Disponível.

 

Célula de Benefícios Fiscais CEBEF
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
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